
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

Senhor Presidente

. Leia-se em Sessão .
• Cópias 80a Edls.
• As comiss6ee.

I~~~

Ibiúna, 06 de agosto de 2.020 .

Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 031/2020.

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 031, desta
data, que tem por objetivo dar denominação a Escola Municipal localizada no Bairro
Sará-Sará, como E.M. Márcia Belmiro do Lago, prestando com isso uma justa
homenagem a essa ilustre Professora limito conhecida e querida por todos.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de
Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~ . 20tO
Re~b~oem~l~ ..~B~~~lO

_de-

Recebido por....-j..._~+- _
Prazo Venc.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

zlS/lD&
PROJETO DE LEI N° ~020.
DE 06 DE AGOSTO nEi020.

"Dispõe sobre denominação de uma Escola no Bairro Sará-Sará, e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "E.M MÁRCIA BELMIRO DO
LAGO", a Escola Municipal localizada no Bairro Sará-Sará.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 06 DE AGOSTO DE 2020.

JOÃO BENEDI O DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal
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Márcia Belmiro do Lago nasceu em 07 de dezembro

de 1980 em São Roque/SP. Filha de Alcides Belmiro e
Maria de Almeida Lima Belmiro, é a mais nova entre
os catorze filhos do casal. Desde o nascimento, "-,

sempre foi muito amada por todos por ser uma pessoa

meiga, carinhosa e cativante. Márcia sempre viveu em
Ibiúna, estudou na E. E. Maria Angerami Scalamandré,

onde concluiu o Magistério em 2001 e se tornou
professora. Seu dom para exercer o

ofício da docência se acentuou já no último ano de
Magistério, pois foi professora voluntária do Programa

Sorocaba e Região 100 Analfabetos (02/02/2001 a 15/12/2001). Em 2006

formou-se em Letras - Língua Portuguesa/Inglesa na Universidade de

Sorocaba (UNISQ). Fez Pedagogia, Psicopedagogia, bem como vários cursos
de aperfeiçoamento: Pnaic, Pró-Letramento, Letra e Vida, Educação Inclusiva,
entre outros.

Ingressou na Rede Municipal da Estância Turística de Ibiúna em 06/02/2002,
como professora eventual e se efetivou em 17/02/2004. Ministrou aulas em
diversas escolas, mas foi na E. M. Bairro Sará-Sará que fixou sede nos últimos

anos de trabalho e onde se realizou como professora alfabetizadora. Seus
colegas de trabalho a consideravam uma pessoa proativa e muito solícita, e

assim diziam: "A Márcia nos coloca para cima, nos chama a inventar e criar
'.para nossos alunos." Um ser humano a serviço do próximo.

Casou-se com Romualdo Aparecido Pereira do Lago em 16 de junho de 2007.
Não teve filhos, mas teve participação na criação do enteado e de muitos de

seus sobrinhos, que a tinham como uma mãe de criação.

Márcia era uma professora dedicada, acolhedora e possuía um verdadeiro

amor pela arte de ensinar. Vivia para seus alunos, o que a fazia utilizar seus

finais de semana e feriados para planejar as aulas. Era incansável e muito
criativa na elaboração de suas atividades, sempre pensando no

desenvolvimento físico, intelectual, moral e social das crianças.

Morreu no dia 20 de junho de 2020, aos 39 anos, vítima de síndrome

respiratória aguda grave, embolia e trombose arteriais, diabetes e asma.



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: faleía).ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 225/2020
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMisSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 07 de agosto de 2020 o Projeto de Lei nº. 225/2020 que "Dispõe
sobre denominação de uma Escola no Bairro Sará-Sará, e dá outras
providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem objetivo de
denominar a Escola do Bairro Sará-Sará, homenageando a Sra. Márcia
Belmiro do Lago, ilustre Professora dedicada, acolhedora que possuía um
verdadeiro amor pela arte de ensinar, pertencia a Rede Municipal de Ensino do
nosso Município, muito estimada e querida por todos, como também da
população Ibiunense.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois visa denominar um bem municipal, com o nome de Cidadã de
currículo justo, e com a homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕ EREADOR JOÃO MELLO, EM 11 DE

AGOSTO DE 2020.

IZ FERREIRA
E DA COMISSÃO DE JUSTI REDAÇÃO

, '

RJ\iÍG~L1~A
(~EMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
GABINETE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES, Presidente da

Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições

que lhe são conferidas, bem como nos termos da Resolução N° 25, de 28 de

abril de 2020:

CONVOCA os Senhores Vereadores para uma

Sessão Ordinária à realizar-se no dia 12 de agosto de 2020, às 14:00

(quatorze horas), pela modalidade de Sessão Remota por vídeo

conferência para tratar do seguinte:

1 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº,

225/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma Escola no Bairro Sará-

Sará, e dá outras providências,";

2 - Discussão e votação do Projeto de Lei nO

226/2020 que "Dispõe sobre denominação da Creche Municipal do Bairro

Paiol Pequeno, e dá outras providências,"'.'-.- .

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 11 DE AGOSTO DE

2020.

PAUL~ORAES
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria Administrat'
costume na data supra,

-'"""'!)'1c>rae afixado no local de



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE lEI N° 170/2020 I'"
"Dispõe sobre denominação de uma Escola no Bairro Sa á-

Sará, e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MEllO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica denominada como "E.M. MÁRCIA BElMIRO

DO LAGO", a Escola Municipal localizada no Bairro Sará-Sará.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL
DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 12 DE AGOSTO DE 2020.

IAS DE MORAES
ESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Pa ulo

GABII\ETE

Ofício GPC n!2.120/2020
Ibiúna. 12 de agosto de 202D.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente. encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 170/2020. referente ao Projeto de Lei n!2.031/2020.
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei n!2.225/2020 que "Dispõe sobre
denominação de uma Escola no Bairro Sará-Sará. e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais. valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente.

PAULO CÉ
p,

".

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

(CÓPIA]
,



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 225/2020 de autoria do Chefe do
Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da Câmara
no dia 07 de agosto de 2020, conforme despacho do Sr. President
colocado à disposição das comissões para exararem parecer, e
disponibilizado no site da Câmara.
Certifico mais, no dia 11 de agosto de 2020 foi protocolado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas ao Projeto de Lei nº. 225/2020, e na mesma
data pelo Sr. Presidente foi elaborado Edital de Convocação para
Sessão Ordinària remota por vídeo conferência no próximo dia 12
de agosto de 2020, nos termos da Resolução nº. 25 de 28 de abril
de 2020, para discussão e votação na Ordem do Dia, sendo o
respectivo Edital de Convocação disponibilizado no site da Câmara
e encaminhado individualmente por email para conhecimento dos
Srs. Vereadores(as).
Certifico ainda que Projeto de Lei nº. 225/2020 foi lido na Sessão
Ordinària do dia 12 de agosto de 2020, remota por vídeo
conferência, nos termos da Resolução nº. 25 de 28 de abril de
2020; também lido o parecer conjunto das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Públicá e tividades Privadas; e após colocado em
discussão e votação no inal na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinària foi aprovado por quatorze votos favoràveis e uma
ausência doVere dor Is ael Martins Pereira
Certifico fi~lmente qu devido a aprovação do Projeto de Lei nº.
225/2020 foi ela ra o o Autógrafo de Lei nº. 170/2020,
encamin d atravé d Ofício GPC nº. 120/2020, de 12 de agosto
de 2020.
Ibiúna, 1 agosto de 2020 .

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.splea.br

........,~~~!ab~r-víleira
so Legislativo
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